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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.752, DE 7 DE JULHO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  093/2022,  firmado
no dia  7  de  julho  de  2022,  junto  a  empresa  VALDEIR
SIMÃO  RODRIGUEZ  21788121805  –  CNPJ :
33.688.875/0001-87, que tem como objeto Aquisição de
Rouparia Tipo Hospitalar para UBS – Unidade Básica
de Saúde, para atender a Secretaria Municipal  de
Saúde, com vencimento previsto para 6/9/2022, oriundo
da Dispensa de Licitação nº 036/2022.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sr. ª FERNANDA DOS SANTOS

SILVA,  portadora  do  RG  de  nº  28.771.985-6SSP/SP  e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-95 –
Matricula nº 956 – Secretária Municipal de Saúde, como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
093/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  7  de

julho de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.753, DE 7 DE JULHO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito

do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  094/2022,  firmado
no dia 7 de julho de 2022, junto MATHEUS DE MATTOS
F R E I T A S  N U N E S  4 6 9 9 4 1 5 2 8 8 0  –  C N P J :
45.257.513/0001-10 ,  e  que  tem  como  objeto  a
Contratação  de  empresa  especializada  para  a
Prestação de Serviços de Ações de Cadastramento e
Atualização Cadastral do Cadastro Único (CadÚnico),
para atender o Departamento de Assistência Social
do Município,  com vencimento previsto  para 6/7/2023,
oriundo da Dispensa de Licitação nº 037/2022.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. º THELMA REGINA PEREIRA

DA SILVA – portadora do RG de nº 19.243.874-8 SSP/SP e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 253.779.798-18 –
matrícula  n°  2228 –  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social  como  RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E
PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
094/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma  Castanheira”,  7  de

julho de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.754, DE 11 DE JULHO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  095/2022,  firmado
no dia 11 de julho de 2022, junto a empresa RUFINO &
RUFINO  FERNANDÓPOLIS  LTDA.  -  ME  –  CNPJ:
49.589.847/0001-14, e que tem como objeto a Aquisição
de  “Impressos  Gráficos”,  para  atender  a  diversos
setores do Município, conforme Edital e seus Anexos,
com vencimento previsto para 10/7/2023, oriundo da Carta
Convite nº 008/2022.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  GILBERTO  PEREIRA  DE

CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/SP eE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 1

8/
07

/2
02

2 
às

 1
8:

12
:2

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
59

1-
db

37
-d

38
0-

c2
ee



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Segunda-feira, 18 de julho de 2022 Ano VII | Edição nº 1235 Página 3 de 4

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-95 –
Matricula  nº  953  –  Chefe  de  Divisão  de  Compras  de
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E
PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
095/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  11 de

julho de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.755, DE 11 DE JULHO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  096/2022,  firmado
no  dia  11  de  julho  de  2022,  junto  a  empresa  DANIEL
FURINI PEREIRA – CNPJ: 09.562.707/0001-66, que tem
como  objeto  a  Aquisição  de  ração  para  animais
domésticos  abandonados  e  recolhidos  pelo
município,  para  atender  setor  o  de  Agricultura  e
Pecuária do Município,  com vencimento previsto para
10/7/2023 oriundo da Carta Convite nº 007/2022.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  º  PAULO  HENRIQUE  DA

SILVA ROCHA – portador do RG de nº 21.772.242 SSP/SP e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 070.684.298-74 –
Matricula nº 948 – Secretário Municipal  de Agricultura e
Pecuária,  abastecimento  e  Meio  Ambiente  como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DO  PRODUTO  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
096/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  11 de

julho de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.756, DE 11 DE JULHO DE 2022.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  097/2022,  firmado
no dia 11 de julho de 2022, junto a empresa MARCELO
ALVES  DA  CRUZ  &  C IA.  LTDA  –  ME  –  CNPJ :
03.848.733/0001-79,  e  que  tem  como  objeto  a
Aquisição  de  3.000  (três  mil)  Litros  de  Leite
Pasteurizado  para  preparo  de  café  da  manhã  e
lanches, com vencimento previsto para 14/3/2023, oriundo
do Pregão Presencial nº 002/2022.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  a  Sr.ª  TANIA  RITA  CANDIDO

CABERLIM COSTA, portadora do RG de nº 41.383.882-1
SSP/SP  e  devidamente  inscr ita  no  CPF  sob  o  nº
005.910.440-64  –  matrícula  1739  –  Nutricionista  como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  PRODUTOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
097/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  11 de

julho de 2022.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 053/2021
Dispensa de Licitação nº 020/2021
Processo Licitatório nº 038/2021
Processo Administrativo nº 040/2021E
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Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado:  TELEFÔNICA  BRASIL  S/A.  –  CNPJ:
02.558.157/0001-62

Valor Total do Aditivo: R$ 2.136,85 (dois mil, cento
e trinta e seis reais, oitenta e cinco centavos)

Objeto:  1º Termo Aditivo, referente ao contrato
assinado  em  5/4/2021,  que  tem  como  objeto  a
prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal -
SMP,  para  serviços  de  voz  e  dados  regido  pela
Anatel. Acresce 15,79% no valor original do contrato
referente  a  serviços  excedente  previstos  no
contrato, de acordo com o Art. 65 – II – § 1º – Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações  e  regulamentações  posteriores  e
Cláusulas  décima  primeira  e  décima  segunda  do
contrato.

Assinatura: 24/2/2022
Vencimento: 4/4/2022

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 012/2022
Pregão Presencial nº 001/2022
Processo Licitatório nº 007/2022
Processo Administrativo nº 008/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contratado:  PEDRO  MARTINEZ  &  MARTINEZ

COMÉRCIO  COMBUSTÍVEIS  LTDA.  –  CNPJ :
56.916.737/0001-03

Valor Total  do Aditivo R$ -25.281,426 (vinte e
cinco  mil ,  duzentos  e  oitenta  e  um  reais,
quatrocentos  e  vinte  e  seis  milésimos)

Objeto:  5º Termo Aditivo, referente ao contrato
assinado  em  3  de  fevereiro  de  2022,  para
fornecimento de combustível Diesel S-10 e Gasolina
para  veículos  e  maquinários  de  diversos  setores
desta Municipalidade.  reajusta o valor  do litro  da
GASOLINA, que a partir do dia 8/7/2022 passa a Valer
R$ 7,05 (sete reais e cinco centavos), de acordo com
o Art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações posteriores, cláusulas sexta do contrato e
Tabela da ANP – Agência Nacional do Petróleo.

Assinatura: 7/7/2022
Vencimento: 2/2/2023

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 041/2022/RH – de 18 de Julho de 2022.

( D e s i g n a  S e r v i d o r
(a)Municipal  e  dá  outras
Providências).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito

do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE,  DESIGNAR,  o  Senhor  (a)  LAIANE
CRISTINA LOPES DE MATOS – ASSESSORª MUNICIPAL DE
GABINETE,  portador  do  RG:  40.404.243-0  SSP/SP  e
devidamente inscrito no  C.P.F. sob o nº 358.003.018-32,
para  responder,  cumulativamente  e  sem  prejuízos  das
funções do próprio cargo, como SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE  ESPORTES  E  TURISMO,  em  substituição  a  Srª
ROSANA  SCAPIM  DA  FONSECA,  portador  do  RG  nº
17.625.935-1 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF sob nº
098.296.538-97, em virtude do mesmo estar gozando de
Falta Justiça Eleitoral, entre 18 e 19 de julho e férias no
período de 20/07/2022 a 18/08/2022, retornando em
19/08/2022.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
e revogando-se todas as disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  18 de

Julho de 2.022.
- ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA-

Prefeito Municipal
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta  Prefeitura  e  mandado  publicar  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  –  www.indiapora.sp.gov.br  e
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ELIANE SOUZA DE CARVALHO–
Diretorª de Departamento de Pessoal

...........................................................................................................
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